
INDICAÇÃO Nº    1532
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providência, em caráter de urgência, visando à construção de uma creche na região do Parque Residencial Cocaia, no Distrito de Grajaú, Capital – SP. 

JUSTIFICATIVA

Tal medida visa atender a população do Jardim Gaivotas, Jardim Prainha, Cantinho do Céu, Jardim Monte Verde e Parque Residencial Cocaia, que perfaz um total de 78.000 habitantes.

O distrito de Grajaú tem cerca de 450 mil habitantes, é o terceiro maior em área territorial, localizada na Zona Sul, às margens da Represa Billings, é considerado um dos maiores centro comercial do distrito e um dos maiores da região Sul Paulistana, com mais de quatrocentos comércios, ainda sofre de muita escassez de investimentos públicos, como saúde, habitação, saneamento básico, educação e creches. 

Com uma população de 30% de crianças de 0 a 4 anos e uma renda média de um a três salários mínimos por família, muitas mães não conseguem arrumar um trabalho, pois não têm com quem deixar os seus filhos no período integral, motivo pelo qual venho  solicitar a construção de uma Creche para essa Região. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Cláudio Marcolino
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